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LEI N.0 3.356 - DE 21 DE DV EMBRO DE 5996.

' 

Autoriza a doaçâo de saibrol 
para a empresa Agrogen! 
Desenvolvimento Genptico uda,

à
1

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro. k

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a tjj'seguinte
 1. IE 1:1
1
1
l
t Art. 10 - Fica o Executivo Municipat autorizado a doar 1 .200m3 jhum
1 miI e duzentos metros qkibicos) de saibro para a empresa AGROGEN
' DESENVOLVIMENTO GENETICO LTDA., a ser utilizado na abertura de acessos

da futura Fébrica de Raç6es a ser construîda na RS 124, Km 2, Bairro Estaçâo, )
junto ao Incubat6rio. i

Parégrafo ûnico - O transpode do material correré à conta da
' empresa beneficiada.

l 0 Revogadas as disposiçöes em contrério
, a presente Lei .Ad. 2 -l 

tra em vigor na data de sua publicalo. !j en
; t
ù 1.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 21
de dezem bro de 1998.

REGISTRE-SE E PUBL4QUE-SE:
Data Supra.

l
,.V.Zw ij

MARIA MADALENA BOHLER,
Prefeita Municipal.

t-/qa-x-.a.'tx- . zch . '' w ,
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretiria-Geral.
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LEI N.o 3.355 — DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998.

Autoriza a doacao de saibro
para a empresa Agrogen
Desenvolvimento Genético Ltda.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1" - Fica o Executivo Municipal autorizado a dear 1.200m3 (hum
mil 9 duzentos metros cupicos) de saibro para a empresa AGROGEN
DESENVOLVIMENTO GENETICO LTDA., a ser utilizado na abertura de acessos
da future Fabrioa de Raoées a ser construida na RS 124, Km 2, Bairro Estacao,
junto ao lncubatério.

Parégrafo Unico — O transporte do material correré a conta da
empresa beneficiada.

Art. 2° — Revogadas as disposicoes em contra’rio, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 21
de dezembro de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.

nflddtc ‘p’é Saga
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.


